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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI Nº12.524 DE
01.12.1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM AS
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, CAPÍTULO IV, ARTIGO 9º, COMUNICA O
CANCELAMENTO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PLENÁRIA NO PRÓXIMO DIA 03 DE
MARÇO DE 2020 (TERÇA-FEIRA), DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS. LOCAL: SEDE DO
COMAS-SP - PRAÇA ANTÔNIO PRADO, Nº33, 12º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO-SP.

DARLENE TERZI DOS A. A. CAZARINI
PRESIDENTA DO COMAS-SP
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